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COMISSÃO EUROPEIA – COMUNICADO DE IMPRENSA 

• Roaming: Comissão propõe mais concorrência, mais escolha 
e preços mais baixos 
A Comissão apresentou uma proposta de solução a longo prazo para os elevados 
custos relacionados com o uso de telemóveis aquando de viagens na UE. O 
regulamento proposto introduzirá pela primeira vez medidas estruturais para 
promover a concorrência no sector, permitindo aos clientes, a partir de 1 de Julho de 
2014, aderirem a um contrato mais barato de roaming para o mesmo número de 
telefone. 
A proposta daria também aos operadores de comunicações móveis (incluindo os 
chamados operadores de redes móveis virtuais, sem rede própria) o direito de 
utilizarem redes de outros operadores noutros Estados-Membros, com tarifas 
grossistas regulamentadas, encorajando assim mais operadores a concorrerem no 
mercado do roaming. 
Enquanto as medidas estruturais não surtem efeito e a concorrência não faz baixar 
os preços retalhistas, a proposta prevê uma redução progressiva dos limites para as 
tarifas retalhistas dos serviços de voz e texto (SMS) e o estabelecimento de um limite 
máximo também para a tarifa retalhista dos serviços de comunicações móveis de 
dados. Em 1 de Julho de 2014, os consumidores de serviços de roaming pagariam, 
no máximo, 24 cêntimos por minuto para fazer uma chamada, 10 cêntimos por 
minuto para receber uma chamada, 10 cêntimos para enviar um SMS e 50 cêntimos 
por megabyte (MB) para telecarregar dados ou navegar na Internet (com facturação 
por kilobyte utilizado). 
Nas palavras de Neelie Kroes, Vice-Presidente da Comissão Europeia responsável 
pela Agenda Digital: «Esta proposta ataca o problema pela raiz – a falta de 
concorrência nos mercados do roaming – dando mais escolha ao consumidor e 
facilitando o acesso de operadores alternativos a esse mercado. Faria também 
baixar imediatamente os preços dos dados em roaming, em relação aos quais os 
operadores beneficiam actualmente de margens de lucro escandalosas.»  
A proposta pretende realizar o objectivo definido na Agenda Digital para a Europa de 
tornar quase nula, em 2015, a diferença entre as tarifas de roaming e as nacionais 
(ver IP/10/581, MEMO/10/199 e MEMO/10/200). Esse objectivo será alcançado se a 
concorrência nos mercados das comunicações móveis oferecer aos consumidores a 
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possibilidade de escolha rápida e fácil de serviços de roaming a preços idênticos ou 
próximos dos praticados a nível nacional. A proposta será apresentada ao 
Parlamento Europeu e ao Conselho de Ministros da UE para adopção. 

 


